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ESTADO DE RONDONIA

PREFEITURA MUNICIPAL DE JARU

MENSAG EM NO 7 46 I GP I2O2O

A Sua Excelência o Senhor
Vereador José Claudio Gomes da Silva
Presidente da Câmara Legislativa Municipal

Nrc

RECEBIDO

l2 v. üE

,u:o o
ExcelentÍssimo Senhor Presidente,

Encaminhamos para apreciaçáo ê deliberação dessa digna Cámara Municipal, o
projeto de lei n' 29751GP12020, que dispóe sobre a abertura de crédito adicional suplementar por
excesso de arrecadação no valor de R$ 27.687,21 (vinte e sete mil, seiscentos e oitenta e sête
reais e vinte e um centavos), na unidade orçamentária: Fundo Municipal de Saúde.

Considerando a solicitaÉo da Secretaria lvlunicipal de Saúde, âtravés cia

Comunicação lnterna no 20/SEMUSA/2020.

Considerando que o crédito tem a finalidade dê custear despesas com aquisiçáo de
matêrial de consumo, tais como, material gráÍico, combustÍvel e material de expediente.

Referido crédito é oriundo da Portaria no 2.141, de 't4 de Agosto de 2020, que Habilita
Municípios e Distrito Federal, descritos no anexo a esta Portaria, ao recebimento do incentivo
financeiro para implementação das açôes do Programa Saúde na Escola (PSE) no seguncio ano oo
ciclo 20'1912020, conforme Portaria lnterministerial no 1.055/MS/MEC, de 26 de abril de 2017, e
destinar recursos financeiros para os Municípios e Distrito Federal aderidos ao Programa Crescer
Saudável que alcançaram as metas do Programa.

Considerando que o objetivo desta portaria é agenda de prevençáo e controle da
obesidade infantil da Coordenação.Geral de Alimentação e Nutrição (CGAN) em parceria com as
atividades do Programa Saúde na Escola.

Destacamos que o Programa Crescer Saudável Consiste em um conjunto de ações
a serem implementadas com o obje[ivo de contribuir para o enfrentamento da obesiciade infantil
no paÍs poi meio de açoes a sere-m realizadas no ânibito do Programa Saúde na Escola (PSE).
parà as' crianças mátriculadas na Educação lnfantil (crechês e pré-escolas) e Ensino
Fundamental l.

As açôes que compôem o programa abrangem a vigilância nutricional, a.promoção
da alimentação adequada e saúdável, ó inõentivo às práticas corporais e de. atividadê física, e
ações voltadãs para ôferta de cuidados para as crianças que apresentam obesidade.

O Programa Crescer Saudável compÕe a agenda .de. pÍevenção e controle da
obesidade infantil, õob rêsponsabilidade da Coord'enação Geral de Alimentalão e Nutriç^ão do
fr4iÀÉtéiio aa Saúáe. Com à oportunidade da parceria óom o PSE, espera-se que as referências
ôãj Ãêas iécnicas de Alimeniação e Nutrição nos estados e municípios se articulêm aos Grupcs
àã iráOãttro lntersetoriais (GTl) 'do PSE, eín suas esferas de atuaçáo, para, de forma conjunta.
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apoiarem a implementação do programa no quê se refere às etapas de Dlanejamento,
nionitoramento, execução, avaliaçáo e gestáo dos recursos financeiros.

Destaque deve ser dado à integraçâo e planejamento conjunto entre as. equipes das
escolas e as equipei de saúde, incluindo os prússionais que.compõem os Núcleos Ampliados de
Saúde da famitiá e Atenção Básica, para dàsenvolvimento das ações previstas pelo programa -
rãiáóionaaas à alimentação saudávé|, atividade física, ao apo[o psicológico e outras áreas
relacionadas à temática, para fortalecimento e qualificação dessas ações.

As açôes de prevenção da obesidade infantil já estão contempladas no rol de.ações
do PSE, no compónente qle tamÉrem engloba a promoÉo-da segurança alimentar e nutricional e
da alimentaçáo saudável.

Referido projeto de lei é de iniciativa exclusiva do Chefe do Poder Executivo

Municipal, uma vez qué sé trata de matéria orçamentária, havendo de ser apreciado pela Cámara

Municipal conforme preconiza a Lei Orgânica Municipal.

As operações de abertura de crédito adicional especial e supiementar estáo previstas

na Lei Federal n. 4.á2OlU, de 17 de março de 1964, que estatui normas gerais de direito
financeiro, sendo que no particular, reza o artigo 4í, I e ll:

Art- 41. Os créditos adicionais classificam-se em:

I - Suplementares,
orçamentária;

os destinados a reÍorço de dotação

ll - Especiais, os destinados a despesas para as quais náo haja
dotação orçamentária específica;

Assim resta evidenciado que a doutrina e a legislaçáo pertinente à matéria

corroboram a realizaçáo da operação em exame, não havendo, portanto, qualquer óbice à sua

efêtivação, desde qúe observadas as regras específicas inerentes aos procêdimentos desta

natureza.

Prosseguindo em análise, segue âbaixo alguns dispositivos iegais também aplicáveis
ao caso em tela, senão vejamos:

Art. 43. A abertura de créditos suplêmentares e especiais depende
da existência de recursos disponíveis para ocorrer à despesa e
será precedida de exposiçáo justificativa.

§ 10. Consideram-se recursos, para o fim destê artigo, desde que

não comprometidos:

l- o superávit financeiro apurado em balanço patrimonial do

exercício anterior;

ll - os provenientes de êxcesso de arrecadação;

lll - os resultantes de anulação parcial ou total de dotaçóes
orçamentárias ou de créditos adicionais' autorizados em Lei'

O art.43 confere o devido supedâneo legal para a abertura de créditos àdicionais

suplementares e esPeciais.

pelo exposto, submetemos à apreciaçâo de Vossas Excelências o presente Projeto

de Lei, nos termos do ãrt. O2 Oa Lei Orgânica Munióipal, a Íim de que seja analisado, discutido e

ãórãràOo em regime de urgência, deoõrrente da necessidade de regulamentaçâo da matéria em

exame.
MensagemT,16de06/11/2020.assinadonafoÍmadaLeiComplementaÍno16/2020(lD:301ô03eCRC:4BC8DC6E)2t3
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Gabinete do Prefeito, Jaru - RO, 06 de novembro de 2020.

Atenciosamente,

JOÃO GONÇALVES SILVA JUNIOR
Prefeito do Município de Jaru

â F[:t-r- Documento assinado eletronicamente por JOÃO GONçALVES SILVA JUNIOR, Prefeito

;*, Municipal, em 11l11no2o às 2o:22, Àorário de Jaru/Ro, com Íulcro no art. 14 da Lei

aetüica 1r,,- Complernc-ola!-o1l§-de.-06/02202.0.

E!!:É:;E
.'-Àg;É:
À:".

Rua Raimundo Cantanhede, 1080 - Setor 02 - Jâru/RO CEP: 76.890'000
Contato: (69) 3521-1384 - Site: Dr - CNPJ: o4.279.23a10oo1-59

A autenticidade deste documento pode ser conferida no site lIa!§pêlel§lajaru.ro.gov.br, informando o lD
301603 e o código veriÍicador 4BC8DC5E.

RêfeÍência: Prccesso no 1-9584./2020. Docto lD: 30'1603 v1

MensagemT46de06/11/2O2OassinadonaformadaLeiCompteÍnêntaÍnô16'2020(lD:301603eCRC:4BC8DC6E)'
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ESTADO DE RONDONIA

PREFEITURA MUNICIPÂL DE JARU

Excesso de Arrecadação:

Art.3o - Faz parte desta Lei Anexo I - Memória de cálculo.

Art.40 - Esta lei entra em vigor na data de sua publicação.

I

RECEBIDO

mv. aü

R$ 27.687,21

.t)'.
o

PROJETO DE LEI NO 2975IGPI2O2O

Autoriza o Poder Executivo abrir no orçamento vigente
crédito adicional suplementar por excesso de
arrecadaçáo, na Unidade Orçamentária: Fundo
Municipal de Saúde.

O PREFEITO MUNIGIPAL DE JARU, Estado de Rondônia, no uso de suas
atribuições que lhe confere a art. 34, inciso l, Lei Orgânica Municipai;

seg uinte:

LEI

Suplementação (+): R$ 27.687,21

02 Poder Executivo
02.í1 Fundo Municipal de Saúde
10 301 0001 2006 0001 Promoção da Saúde e Prevenção de Riscos e Doênças
3.3.90.30.00 Material de consumo R$ 27 '687 '21
F.R.: 01 27
1 Recursos do Tesouro - Exercício Corrente

Art.20 - O credito aberto na forma do artigo anterior será coberto com recursos
orovenientes'ãe excesso de arrecadaÇão, Fonte de Rec.-ursos 01.27 - Recursos do Tesouro -
Éi-erciôióõórêntê --iãnsferência de'reéursos do SUS - Custeio - Fontê de Recursos STN
(MSC) 1.214.0000.

projêto de Lei 2975 de 06/ír12020, assinado na forma da Lei complementaí no 16/2020 (lD: 301595 e cRc: 9308ô420)

Faço saber que a CÃMARA MUNICIPAL DE JARU, aprovou e eu sanciono a

Art. 10 - Fica autorizado o Poder Executivo abrir no orçamento vigente, crédito
adicional suplementar por excesso de arrecadação na importância de R$ 27.687,21 (vinte e sete
mil, seiscentos e oitenta e sete reais e vinte e um centavos) na unidade orçamentária a seguir, de
acordo com o art. 43o da Lei no 4.320164, Lei Orçamentária Anual (Lei no 2558, de 25 de
novembro de 2019) distribuÍdos a seguinte dotaÉo:
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Gabinete do Prefeito, Jaru 06 de novembro de 2020

JOÃO GONÇALVES SILVA JUNIOR
Prefeito do Município de Jaru

Ruâ Raimundo Cantanhede, 1080 - Setor 02 - iaru/RO CEP: 7ô.89G000
Contato: (69) 3521-1384 - Site: wwwjaru. ro.qov.br - CNPJ: u.279.?3810001-59

Documênto assinado eletronicamente por JOÃO GONçALVES SILVA JUNIOR, PÍefêito
ilunicipal, em 1111112020 às 20l,22, horáÍio de JaÍu/RO, com fulcro no aÊ. 14 da !9i
compje!0cdEr_n:L6jc-06/0Z2OA

!,;§i-18

#áàH
A autenticidade deste documento pode ser conferida no site talsp-eig!-qla.jaru.ro govbr, informando ô lO
30í595 ê o código veriricador 93086420.

RefeÍência: Píocesso n" 1-9584i 2020. Docto lD: 30'1595 v1

projeto de Lei 2975 dê o6/'t1,f2020, assinado na forma da Lei compleÍÍlentar no 16/2020 (lo: 301595 e CRc: 9308ô420). 2,2
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Excesso de Arrecadação

Fonte: Extrato Bancário

ESTADO DE RONDÔNIA
PREFEITURA MUNICIPAL DE JARU

ANEXO I

MEMORIA DE CÁLCULO

R$ 27.687,21

Gabinete do Prefeito Jaru RO 06 de novembro de 202C

Fonte Fonte de Recursos
srN (Msc)

Receita
Prêvista

Receita
Arrecadada

Excesso de
Arrecadação

01.27 1.214.0000 0 R$27.687,21

A PROC
assiDatjra - ,,áevotcà ltt

Documento assinado eletronicamente por JoÃo GoNçALVES SILVA JUNIOR, PÍeÍeito Municipal,
em 'l1l11l2}2} às 20:22, hoÉrio de Jaru/RO, com fulcro no an. 14 da Lei comp-lcEegtal0l-llâ-dg
06107 t2420.

A autenticidade deste documento podê ser conferida no site UalspgLiàIçla-jâru.ro.gov.br, informando o lD
301599 e o código veriÍcador /íí84238D.

Refeência. processo nô 1_j58a/2020. Docto lD: 301599 v'1

Memória de Cálcúlo 2975 de O6t't't/2020, assinado na forma da Lei Complementar no '16/2020 (lD: 301599 ê CRC: 4184238D) M

JOÃO GONçALVES SILVA JUNIOR
Prefeito do Município de Jaru

Rua Raimundo Centânhede, 'lO8O - Setor 02 - Jâru/RO CEP: 76.890-000

..-..- Contato: (69) 3521-1384 - Site: w\./wjaru.ro.gov.br - CNPJj 91219238!OOO]l-tg --

ELq&
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ESTADO DE RONDONIA

PREFEITURA MUNICIPAL DE JARU

PLANEJ SEMUSA

Comunicaçâo lnterna no 2012020

Jaru/RO, 29 de outubro de2020.

DE: PLANEJAMENTO . SEMUSA
Para: DEPLAN

ASSUNTO: ABERTURA DE CRÉDIO ADICIONAL ESPECIAL PROVENIENTE DE EXCESSO DE
ARRECADAÇÃO

Prezados,

Através da presente, vimos solicitar de Vossa Senhoria, a abertqr? de credito adicional
especial proveniente de excesôo de arrecadação, no. valor de R$ 27.687,21 (vinte e sete mil,

seiscentoi e oitenta e sete reais e vinte e úm centavos), o qual será destinado ao custeio
do Programa Crescer Saudável.

Considerando que o recurso será destinado a custear despesas com material de

consumo tais como materiai gráfico, combustível e material de expediente.

considerando a PORTARIA No 2.141 , DE 14 DE AGOSTO DE2020, quê. Habilita

Municíoios ê D'tstrito Federal, descritos no anexo a esta Portaria, ao recelcimento do incentivo
iinãnãáró-pãrã implementação das ações do Programa Saúde n_a Escola (P_SE) ng s.gg.u1d-o.1no

ãôtiõrã ãoiõlãoiti. conrorniã pórtaria' lnterministe-rial no 1 .055/MS/MEC, de 26 de abril de 2017. e

destinar rêcursos ÍinanceiroJpaiâôJ úuÁi"ipios e Distrito Federal aderidos ao Programa Crescer

Saudável que alcançaram as metas do Programa.

Considerando que o objetivo desta portaria é ggel{a {9
obesidade infàntii Oá Coordenação-êeral de Alimentaçáo e Nutriçáo (C

atividades do programa Saúde na Escola.

prevenção e controle da
GAN) em parceria com as

1t4
comunicaÉolntema20de2g/10/2o2o,assinadonaÍo.madaLeicomplêmenta.no16/2020(lo:292910ecRc:0FC8F46F).
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Destacamos que o Programa Crescer Saudável Consiste em um conjunto de ações a
serem implementadas coin o objeti-vo de contribuir para o enfrentamento da obesidade infantil no
país por meio de açÕes a serem realizadas no âmbito do Programa Saúde na E§cola (PSE), para
às crianças matricuiadas na Educaçáo lnfantil (creches e pré-êscolas) e Ensino Fundamental l.

As açôes que compôem o programa abrangem a vigilância nutricional, a-.promoçáo_da
alimentaçáo ad<iquada e saudável, o incehtivo às práticas corporais e de atividade fisica, e açôes
voltadas para ofeha de cuidados para as crianças que apresentam obesidade.

O Programa Crescer Saudável compóe a agenda de prevençáo e controle da
obesidade infantill sob responsabilidade da Coordenação Geral de Alimentação e Nutriç-ão .do
Ministério da Saúde. Com à oportunidade da parceria Com o PSE, espera-se que as reÍerências
das Áreas Técnicas de Alimeniação e Nutrição nos estados e municípios se articulem aos Grupos
de Trabalho lntersetoriais (GTl) do PSE, ein suas esferas de atuação, para, de forma conjunta,
apoiarem a implementaçào do programa no que se refere às etapas de planêjamento,
nionitoramento, execuÉo, avaliação ê gestão dos recursos financeiros.

Destaque deve ser dado à integraçâo e planejamento conjunto entre as-equipes das
escolas e as equiles de saúde, incluindo oõ prôfissionais Que compõem os Núcleos Ampliados de
Saúde da Familiá e Atençáo Básica , para desenvolvimento das açóes previstas pêlo programa -
relacionadas à alimenta(Éo saudável, atividade física, ao apoiô psicológico e outras áreas
relacionadas à temática, para fortalecimento e qualificação dessas ações.

As açôes de prevenção da obesidade infântil já estáo contempladas no rol de.ações
do PSE, no com'ponente que taúbém engloba a promoçãó da segurança alimentar e nutricional e
da alimentacão saudáve[. O Proqrama- Crescer Saudável vem para reforçar a prevenção e
controle da' obesidade infantil Ào ambiente escolar, fortalecendo o cuidado integrado ê
multidisciplinar, por meio do desenvolvimento das açôes e metas.

Considerando que a reÍerida abertura é autorizada pela Lei Federal n' 4320164'.

Art. 4'1. Os créditos adicionais classificam-se em:

l- suplementares, os destinados a reforço de dotação
orçamentária;

ll - especiais, os destinados a despesas para as quais não haja
dotação orçamentáiia especÍfi ca;

lll - extraordinários, os destinados a despesas urgentes e
imprêvistas, em caso de guerra, comoçáo intestina ou calamidade
pública.

Art.43. A abêrtura dos créditos suplementares e especiais depende da existência de
recursos disponiveis para ocorrer a despesa e será precedida de exposição justiÍicativa.

§ 1o Consideram-se recursos para o fim deste artigo, desde que
não comprometidos:

l- o superávit financeiro apurado em balanço patrimonial do
exercÍcio'anterior; (Lei no 4320, de 17 de março de 1964).

ll - os provenientes de excesso de arrecadação;

lll - os resultantes de anulação parcial ou total de dotaçÕes
orçamentárias ou de créditos adicionais, autorizados em Lei;

lV - o produto de operaçóes de créditos autorizadas, em forma
que juridicamente possibiiite ao podêr exêcutivo realiza-las'

comunicâçâolnterna20de2s/10/2o2o,assinadonaíormadaLêicomplemêntarnô16/2020(lD:292910êcRc:0FC8F46F)
2;4
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Assim, para o cumprimento das atividades incumbidas da SEMUSA, solicitamos as
devidas providênôias para adoçáo dos procedimentos orçamentários necessários para

atendimento da demanda acima expressa, conforme indicação abaixo descrita.

Suplementação

02 Poder Executivo
02.11 Fundo Municipal de Saúde
io aot ooor 2006 0001 pRoMoÇÃo DA sAUDE E PREV. DE Rlscos E DoENÇAs
3.3.90.30.00 MATERIAL DE CONSUMO
Ficha: XXX
R$ 27.687,21

ANEXO I -
MEMORIA DE CÁLCULO DE EXCESSO DE ARRECADAÇAO

Fonte

01.27

RECEITA
PREVISTA

0

EXCESSO DE ARRECADAÇÃO

R$ 27.687,21

ANEXO II

MEMORIA DE CÁLCULO DE EXCESSO DE ARRECADAÇAO

PA Elemento de Despesa Fonte

0001 2006 3.3.90.30 01.27

EXCESSO DE ARRECADAÇAO

R$ 27.687,21

TATIANE DE ALMEIDA DOMINGUES
Secretária MuniciPal de Saúde

Elaboràdo por: VÂNESsÂ LACERDÂ VISCARoI AVANCINÉ

ASSISÍENTE ADI,IINÍSTRATIVO

Comunicaçâo lntema 20 de 29/10/2O2O assinado na íoíma da Lei Complementar no 16/2020 (lD: 292910 e CRC: 0FC8F46F)

RECEITA
ARRECADADA

R$ 27.687,21

Atenciosamente,

3i4
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EOUÂfiDO PA]IJÉLLO
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DÉRIO OFICAL DÀ TINIÃO - seçao r N! 15E, terçàJêtá, 18 dê àtoío d. 2020
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Cliente - Conta atual

AgÃincia
Conta conente
PerÃ{do do eííalo

LanA§amentos

'1401-X

53158-8 RO 110011 FMS CUSTEIO SUS

de 09 / ro / 2020 aú@ @ I 10 I 2020

,: :..
0000

mo0

0910.'2020

09'10!2020

09,10"2o2o

0000

1401

1401

03000 000 Saldo Anterior

1{05êô32 frolll:BalÉÃirh 4.094.9&t-000-036 27.6a7 '2t C

0053Ô4930001.71 DIRETORIA EXECUÍIVA DO

14056 632 OÍdem BancÃríia .1.094 990 00C c13 :'i :- ,

OO53O493OOO1-71 DIRETOBIA EXECUTIVA DO

99015 470 TransÍeÍÂencia enviada 551.4o1 0oC.014.016 :- l-
09/101401 10016-1 ?MJ RECURSOS P

99015 470 TíansferÀÊncia enviada 551.401 00001C016

09101401 10016-1 PMJ ÊECURSOS P

99015 470 TrânsÍerÃ'ncia ênviada 551 .401 .000.052.937 ': lt
09/10 '1«)í 52937-0 AECURSO PROPRI

'13134 393 TED IÍansÍ.Eletr.Disponiv 3323 - i" -' 
'

13134 393 TED TransÍ-Elel..Dispeniv 8329 :)'
13134 393TÊO TransÍ.Elelr.Disponrv 8330 'r'
13134 393 TED TransÍ-Êlêk.Disponiv 8 331

13134 393 TED Tíanst.Elelr.Disponiv 8.332 ::
13134 393 TED Tíansf.Etêtr.Disponiv 8.333 '-:r: l'
13134 490 Pagamento a Fo..ecedoíes I 33'1 :. :
'1 31 34 1 6ô EmissÃlo de Doc 8 336 i-: ) -

13134 490 Paqamento a Fomecedores E 337

13,34 166 EmissÃlo de Doc B 338 r:' '

'1313 166 EmissÀÊo de DOC 8 339 , 11 -

13134 49O Pagamenlo a Fo.neceooÍes 3.34C :'l :r

13134 393 TED TransÍ.Elclí.Disponiv 8.3n3

13134 393TED TransÍ.ElêtÍ.Disponiv 8344 :rrr ,' -

13134 393 TED ÍransJ.Eleú.Di§poniv 8 34 7

PREF IUUNIC DE JABU

oCOOO 345 BB CP Automatico S P 7C ''?"':. '

0c000999SALDO

09,1o!2020

@tlozgm
09!10/2020
09í 012020

09i10t2020
09110/2020

oE'10.12020

o9t1uã20
09t1012020

@t10!2ü20
09t1012020

o9/1A2020
09110/2020

09í02020
ogi10t2020
@t1u2í,20
OgtlOI2O2O

0000
0oo0
0000

0000
0000

0000
0000

0000
0000

0000
0000

0000
0000

o(no
0000
0000
0000

09í 0/2020
09'10,12020

0000
0000

lnvest.com Resgate Autom

Saldo
Julds '
Data de Debilo de Juíos
roF'
oata de Debito de loF

0,00

ú/10DO20
0,00

o3t11t2020

6.746.508.98
S.PA!blico AutomAitico

transan§Ãto etetuaOa com sucesso por: JC066654 wlLlAN S MAR SIMOES,

ServiÃ§o de Atendimenio ao Consumidoí ' SAC 0800 729 0722 Ouvidoíia BB 0800 729 5678

1401



Para deiicientes audilivos 0800 729 0088


